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LPILIU PRESIVENIE CERIIVAÁU MN DOiZuis

São Roque, 10 de junho de 2014.

: Excelentíssimo Senhor Prefeito, Re30QOMESSTE

Nos termos do $& 1º, Artigo 12, da Lei nº. 2.740, de
05/12/2002,e do Artigo 1º da Lei nº 2.376, de 09/06/1997, solicitamos os bons
ofícios de Vossa Excelência junto à Prefeitura, no sentido de que seja
providenciada a expedição de CERTIDÃO da alça de acesso paralela com a
Rodovia Raposo Tavares, km 54, altura do nº 650, tendo como referência a
madeireira Santa Filomena, ao lado da Silvana Veículos, no Distrito de

ESrtPIBTAAE-ITMNBRSÉcrodnr

bem como informar suas dimensões, solicitamos ainda que junto à

CERTIDÃOseja anexado um croqui do local.
Na certeza de que dispensará especialatenção ao

pedido, desde já agradeço, renovando meus mais sincerosprotestos de
elevadaestima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

uacores

     RAFAEL MARREIRO DE GODOY

Presidente (M RE KALUNGA) ,

ereador

Ao
Excelentíssimo Senhor
DANIEL DE OLIVEIRA COSTA .

DD. Prefeito da Estância Turística de SãoRoque (o
“São Roque — SP
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 PREFEITURA DA ESTÂNCIA
ESTADO DE s À O PAULO

“São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

 
Ofício n.º 79/2014 - DPM

São Roque, 30de junho de 2014.

Referência: Ofício Presidente Certidão n.º 51/2014

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da
Certidão nº 0040/14 e croqui, devidamente providenciada por nossa Divisão de
Ejccalizacão e Posturas. postes DSi

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamos a oportunidadepara renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço. 

SérioBiefção De Angelis
Diretor

Exmo. Sr.

Rafael Marreiro de Godoy
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turísticade São Roque        
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 —B.º Taboão — CEP: 18135-125
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  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURA E URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0040/14

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 51/2014, da Câmara

Municipal da Estância Turística de São Roque, a via em questão, trata-se de faixa de

Domínio da DER da via Raposo Tavares (SP 270) com concessão da CCR

ViaOeste. Eu, * (Daiane Cristina de Moraes), digitei e

providenciei aimpressão. Eu, ligne vei Deo (Alexandre

Valente Oliani), Chefe de Divisão de Fiscalização e Postura, certifiquei aos vinte e

sete dias do mês de Jiunho do ano de dois mil e

Quatorze======================================


